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PORTARIA Nº 86, DE 19 DE FEVEREIRO  DE 2024 

 

 
DESIGNA FISCAIS DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no desempenho de suas atribuições legais, conferidas 

pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal; 

 

 

 R E S O L V E:  

 

 

Art. 1º Designa os Fiscais de Contratos e Atas de Registro de Preço.  

 

§ 1° Gestor das Contratações: Assessor e Secretário da respectiva Unidade Administrativa. 

§ 2°  Fiscal Administrativo: 

I - Secretaria de Administração: Thainara Cristina Hermsdorf Monlevade. 

II - Secretaria de Educação:  

a) Maria de Fátima Silva Sousa. 

b) Noeme das Graças Dias  

c) Rayssa Fernandes Moreira 

III - Secretaria de Obras: Fernanda Aparecida Rodrigue; 

IV -  Secretaria de Serviços Urbanos: Adriano Soares Pereira. 

V - Secretaria de Saúde: Sandro Leal de Oliveira. 

VI -  Demais Assessorias e Secretarias: Próprio Gestor da Unidade Administrativa. 

§ 3°  Fiscais de Contratos e Atas: 

I - Secretaria de Administração: 

a) Richer Augusto de Oliveira; 

b) Marlon Leandro Ponciano Pereira;       

c) Simone Heroína da Silva;                   

d) Marta Gomes Teixeira; 

e) Admilson Antônio dos Santos; 

f)  Cleuber Silva de Andrade.                 

II - Secretaria de Educação:  

a) Daiana Rodrigues Cruz; 

b) Fernanda Aparecida Lana Menezes; 

c)  Claudia Pinheiro dos Santos Francisco. 

III - Secretaria de Obras:  

a) Júlio Bruno Leite Júnior; 

b) Dilermando Aranda Lima; 

c) Semirane Vasconcelos Mendes Maroun; 

d) Luan Marcelino Barboza; 

 e) José Carlos Raimundo; 
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f) Lorena Realino Fraga; 

g) Geraldo Ângelo dos Santos; 

h) Guilherme Vieira Barbosa; 

i) Marcelo Pontes Santiago; 

j)Kênia Mara da Silva. 

IV - Secretaria de Serviços Urbanos:  

a) Adriano Soares Pereira; 

b)  Wellington Martins Nunes; 

c)  Thaís Machado Leite; 

d)  André Luiz de Souza Martins; 

e)  José Eustáquio de Campos; 

f)  Adalton Virgílio Nascimento; 

 g)  José Jayme Figueiredo Franco; 

 h)  Maria Vilma Miranda Ferreira.     

V -  Secretaria de Saúde:  

a) Francisco Diego Toledo Lima; 

b) José Geraldo Ferreira; 

c) Renata Caroline Braulio de Moura; 

d) George Moreira Costa  

e) Greide Souza Santos; 

f) Andressa Silva Braga  

g) Cleuber Silva Andrade  

h) Viviane Ambrósio Passos  

i) Samanta Cristina Pereira  

j) Isabela Faria Guedes Bezerra  

VI - Secretaria de Assistência Social: Carina das Graças Assis Silva. 

VII - Secretaria de Meio Ambiente: Samuel Domingos da Silva. 

VIII - Demais Assessorias e Secretarias: Próprio Gestor da Unidade Administrativa. 

  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 07 de 

Fevereiro de 2024.  

Art.3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de n° 74/2024.  

 

 João Monlevade, em 19 de Fevereiro de 2024 

 

Laércio José Ribeiro  

Prefeito Municipal  

 

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao decimo nono dia do mês de Fevereiro  de 2024. 

 

                                                          Gentil Lucas Moreira Bicalho  

Assessor de Governo 


